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Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLENENTAR NO 	 064, de 18 de	 maio	 de 1990.

Estabelece, de acordo com o art. 14,
O 90,da ConstituiCão Federal, casos
de inelegibilidade, prazos de cessa-
ção e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA
Faço saber que o CongressO Raciona/ decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 14 - São inelegíveis:
I - para qualquer cargo:
a) os inalistaveis e os analfabetos;
b) os membros do ConnressO Nacional, das Assembléias

Legialativas, de Câmara Legislativa e das Cãmaras Municipais que ha-
jam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto no
art. 55, I e II, da Constituição Federal, dos dispositivos equiva-
lentes sobre perda de mandato das Constituicões Estaduais e Leis Or-
gãnicas dos Municípios e do Distrito Federal, Para as eleições que
se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual
foram eleitos e nos 3(três) anos subseqüentes ao término da legisla-
tura;

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do
Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus
cargos eletivos por infringência a dispositivo da Conttituição Es-
tadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei OrgãniCa do
Município, para às eleições que se realizarem durânte o período re-
manesceste e nus 3 (três) anpa subseqüentes ao término do mándato
para o qual tenham sido eleitos;

d) os que tenham contra sua pessoa rçpresentacãd jul-
gada procedente pela JustiCa Eleitoral, transitada em ju/gado, em
processo de apuração de-abuso do poder econômico ou político, P are e
eleição na qual coáéorrem ou tenham sido diplomados, bem como para
as que- se realizarem nos 3(trés) anos seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente, com senten-
ça transitada em julgado, pela prática de crimes contra a economia
popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio públi-
co, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes
eleitorais, pelo prazo de 3 (três/ anos, apOs o cumprimento da pena;

f) os que forem declarados indignos do oficia/ato, ou
com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício
de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insaná-
vel e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo se a ques-
tão houver sido ou estiver sendo Submetide ã apreciação do Poder Ju-
diciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos se-
guintes, cintados a partir da data da decisão;

h) os detentores de cargo na administração pública
direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a tercei-
ros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em propessá,
com. sentença transitada em julgado, para ás eleições que se realiza1
rei ruis 3 . (tres) anos seguintes ao término do seu mandato ou do pe-
ilódo de sua permanencia no cargo;

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financia-
mento ou segure, que tenhaM sido ou estejam sendo objeto de processo
de liquidação judicial oc extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (do-
ze) meses anteriores ã respectiva decretação, cargo ou função de di-
reção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados
de qualquer responhabilidade;

II - para Presidente p Vice-Presidente da República:
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitiva-

mente de seus cargos e funções:
1 - os Ministros de Estado;
2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto,

civil e Militar, da Presidência da RepUblica;
3 - o Chefe do órgão de aasessoramento de 'informa-

ções da Presidência da República;
4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;
5 - o Advogado-Gere). da União e o Consultor-Geral-da.

República;	
.

6 - os Chefes do EstadorMaior da Marinha, do Exúrái-
to e da Aeronáutica;

7 - os Comandantet do Exército, Marinhe e .Aeronánti-
Ca;

8 - os Magistrados;
9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de

Autarquias, Empresas Públicas, Soéiedades de Economia Mista e Fundar
ções Públicas e as mentidas pelo pedes público;

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e
de Territórios;

11 - os Interventores Federais;
12 - os Secretários de Estado;
13 - os Prefeitos Municipais;
14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos

Estados e do Distrito Federal;
15 - o Diretor-Geral do Departamento de Policia Fede-

16 - os SecretáriosGeraia, os Secretãrioa-Executi-
vos, os Secretãrios Nacioápis, os Secretários Federais dos Ministé-
rios e as pessoas que ocupem cargos equivalestes;

b) os que tenhaM exercido, nos 0. Icem) meses ante-
::::es ã eleição, nos Estados, no Distrito-Federal, Territórios e,em
qualquer dos Poderes da União, cargo oti função, de nomeação pele
Presidente da República, sujeito à aprovação previa do Senado Fede-

,
c) (VETADO)

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tive-
rem competência ou interesse, direta, indireta ou eventilal, no lan-
çaCento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e-contribui-
ções de caráter obrigatório, inclusiveparafiscais, ou para aplicar
multas relacionadas com essas atividades;

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham
exercido cargo ou função de direção, administração ou representação
nas empresas de que tratam os arts. 30 e 50 da Lei no 4.137, de /O
de setembro de 1962, quando, pelo ãmbito e natureza de suas ativida,,
dos, possam tais empresas influir na economia nacional;

LI os que, detendo o controle de empresas ou grupo de
empresas que atuem no Bresil, nas condições .monopolisticaa previstes
no parágrafo único do art. 50 da Lei citada na alínea anterior, não
apresentarem ã Justiça Eleitoral, ate 6 (seis) meses antes do plei-
to, a Prova. de que fizerem cesear o abuso apurado, do poder econômi-
co, ou de que transferiram, por força regular, o controle de referi-
das empresas ou grupo de eMpresasr

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses ante-
riores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração
ou representação em entidades representativas de classe, mentidas,
total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder público
ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência. Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das
funções, tenham exercido cargo de Psesidente. Diretor ou Superinten-
dente de sociedades com objetivos exclusivos de operações financeir
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